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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. Nq 162120-01l'Alteração

o INSTITUTo »e nnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, 25 de Agosto de 2023

Rosa Ma râ Geissler Juliano uzà

ecntca Pres

gabinete@ipâam.am. gov,br

Fone:192\ 2'1234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, cÊP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Detentor: Max Rodrigo da Silva Anadão.

Endereço para correspondência: Rua Arnaldo Santos , no 200 -
Distrito de Santo Antônio do Matupi - Manicoré/AM

CEP:

CNPJ/CPF: 004.802.03 l -l 3 Inscrição Estadual:

Fone: (92) 99182-2234 e-mail: engfl orestal am@hotmail.com
Registro no IPAAM: 0704.3406 Processo n': 0604/2022-3 5

Recibo SINAFLOR PMFS: 21300404 Recibo SINAFLOR POE: 2 I 300901

Atividade: Exploração Florestal- PMPS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal Sustentável de

Maior Impacto de Colheita em uma Unidade de hodução Florestal - UPF de 737,9697 hectares, cujo
volume a ser explorado é de 14.7 68,57 40 m' de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 328 dias

Responsável Técnico pela Elaboração: Engo. Flolestal Fábio Feneira de Azevedo - RNP:
1209395096 - ART AM20l90l63l l9-Chave Bdz2y
Responsável Técnico pela Execução: Eng'. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo - RNP: 1209395096

ART AM20l90ló31 l9 -Chave Bdz2v

Prop.ictário do imóvel: illsx Rodrigo da Silvâ Anâdão
CPF/CNPJ: 004.802.031-13 CAR: AM- I 303304-9Fl 88C582371498D85A438C I 49Df'l BBC

Município; Manicoré-AM
Localização: IIR 230. Vicinal Pé de Manga. Km ?7 - Zona Rural
í)enominâ do imóvel: Fazenda Boa il

Registro Imóvel: RcqucriÍnento de Regularização Fundiáriàn' 56421.000161/2017-53

Coorderadas gcogrílicas de referência daU?F (Datum Sl RGAS 20lÚ)t 47"37'18.$" e -61'15'19.80"
Areâ de hâ 0662

de Rcservr Legal - ARL (hs): 641.888ó
Area da Unidade de Produçío Florestal - UPF (hsl: 7379Í97
Fr@zog.:o::

Area de Msnejo Florestrl - AMF (ha)r 737.9697 lntensidade dc Colheita (m./hâ): 20.82

volume de Madeira Aútoriado (m3): 14.768.5740 Ciclo de coíe (Anos):30
volume de Lenhi Autorizado (ST): -- Número de Espécies, colher: 19

retora

www.ipaam.am.gov.br
twrtteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.corn/@ipaamAM
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O podido de licencirmetrto e s respcclivf, conc€ssâo da mesÍnÂ, só terd vrlidad€ qüando publicad! Diário OÍicial do Estado,
periódico regional local ou local de grandê circulâção, em meio eletrônico de comunicação maÍtido pclo IPAAM, ou nos murais
das Prefeitums c Câm&as Municipris, confoÍme aí.24, da Lei n" 3.7t5 de 24 dejulho de 2012.
ldentific.I a &el do empÍeeÍdimetrto com placô, conforme modelo IPAÂM.
A solicitação da renovaçâo da Licenç{ Ambi€ntal deverá s€r Íeqü€Íida num píazo mlnimo de 120 dias, altes do vencimento,
cotrformc âí.23, da Lei n'3.7t5 de 24 d€julho de 2012.
A presetrte Liccnça estÁ sendo concedid! com bise nas informaçô€s constanles no processo no. 0604/2022i§.
Á píesente Licençr esú sendo concedidr com base nas itrfoÍmaçôes constsntes no pÍocesso fisico e íâs peçâs técíicâs câdsstrdas
no SINAFLOR.
Todr e qualquer modificação intÍoduzida no pÍojeto apos a emisseo d! Lic€nç, podeni ioplicsr ns su6 lutoÍÍúticâ invalidação,
devendo srÍ solicitld! now Licença. com ônus paÍs o inteaessado.
Estâ Licençâ é válida apçDas pora a localizrçío, rtividade e finalidade constrnte m mesma, dêvendo o inte.essado comüicd ao
ÍPAÂM qusndo houvcI mudstrça de qualqucr um destes itens.
Esl! Licença,não dispeÍsr e nem substilui nênhum documeDto exigido pels L€gislaÉo FedeÍal, Estsdual e Municipsl.
Mrnler intcgral as Areas de PÍes€rvâçâo PeÍmânenle - APP, ficando auiorizadâs somente inleÍvenções, psrô fins de coístrução de
portes e bueirG conforme píevisto no PMFS/POE.
Fica pÍoibido o coíe da Ca§rn!.eira (Bertholletiq erce,lsa) e da Seringueira (Heveo spp.) confoÍlJ.e estabelece o DecÍ€to Federal n'
5.975/0ó e d. Andiroba (Carupa guianensis; Carapa paraense) e Coqalba (CopdiÍeÍa trupeziÍolia hoyne; CopaiÍeru rcticulatq:
CopaiÍetu fiullüuga ), de acoÍdo com o Dêcrcto Estadual n" 25.044/05.
CsmpíÍ com as medidas de mbimiação dos imp&tos descritos no PÍojclo de Mánejo Florestâl apÍesentldo â este Instituto.
Esta licençr autoriz! I exuôção das espécies c volümetiis íelâ listâdaq peÍmitindo o inicio ds explorâçio.
AÉs ã emisseo da AUIEX e postcrioÍ declaraÉo de coÍte no SINAFLOR, ficâ peÍmitido a emissâo de DOfs.
Fica proibids a entÍada em pÍopÍiedade de terceiÍos e o desmate sob qurlquÇajustificativa s€m aulorü!çio dos Jrcsmos e do órgão
smbieÍrlal çomp€tanle.
E proibida s explorrção (corte, !ÍÍaste e tÍaÍspoíe na ÍloÍÊsta) tros peílodos definidos pelo IPAÁM de acordo com a Poaaria
IPAAM N" l?6/09, podendo seÍ pêrmitido o tÍanspoÍte de madeim constânte em Declarãção de Cone c devidarnente estocada no
pátio de trâÍsboÍdo desde que compÍovado por meio de Relorório de Alividsdes.
AJirúr e maÍter, junto aos tocos das árvoÍgs exploradas, plaquetas com I numeração da áÍoÍe corÍespondente.
E obÍi8rdo o conhll€ da oaigem Ilorestal por meio de rastIeamênto da msdeira colhida desdc s sua locâlüâçào na lloÍesta aÉ o seu

local de desdobramênto.
As torls em pálio deveÍio estsr devidlrnente idenlific{dâs (numersção ds áÍvoÍe ê identiÍicâção dâ lorrs€eção coÍÍespoídente) por
meio d€ plaqu€tas ou qualquer oufo material quc g&antr â peÍmrnência do ÍegisÍo âté s conclusão do traíspoÍte pore o destino
final.
ManteÍ atualizadss as tâbêlas de rom.lneio, spÍesentando-as aos ór8âos rmbiantris competentes durante as vistorias t&nic&s e

fucaliz.çõcs.
Devedo constaÍ Íro rcmaneio das toÍas, no mlnimo, nome wltar, espécie, núíero da torá./seçio, mediçâo em cÍuz das poDtas,
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volume mérodo dsla de armst€ e dâta de

Devetão, obrigatoíâmente, acompSnhâÍ o tÉnsportc das toms, o DOF, Nola Fiscsl e o rommeio pora confereÍcid pêlo destinrtário.
bem como de cquipes dê fiscsliiâção.
ApÍcsent8, rclatórios parcúis d€ atividade pús monitoÍarnento/âcompaÍhlmento das atiüdades de explorôçâo floÍ€stal
des€Ívolvidas n8 [JPF, s€rnestralmente ! prÍti. da liberação da Licençr de Operação, essinado pelo Íesponsávêl técnico do projeto.
confoIme Tenno d€ RefeÉncir modelo IPAAM.
Apres4útrÍ Rclaório Firal das Àtividade§, em rté 60 (sess$ta) dias rpós o vencimenlo dcsta licença, confoÍme TeÍmo de
Referàcis Modclo IPAAM.
Os Rclatórios dc Á,tividsdes devc.ao cstaÍ acomp{Íhados de Íom.neio em plaÍilhi Excel, com mcmóris d. cálóulo em ôrquivo
(.xls), mrpa drs estradrs e Éios .bcíos em foÍmato (.shp) e 6rta imagem de s.télite (âlualiada).
IÍúlcios dc comerciâli.zaÉo irregular de créditos no sistcmâ DOF constalados por meio da úílise dos relstórios de alividades,
acompaúárnanto do sistema-DoF, monitoÍsmento Íemolo ou de vistorirrfiscali"ação podem 8caÍÍÊtú no bloqueio do DOF e a
susp€nseo da AUTEX.
À sald! d! matéria prim! do cmpae€ndimento cujo tiânspoÍc seja considemdo ecooômics ou loSistioamenle inviável deveni ser
devidunente justifi crda.
ConfiÍmldos os indlcios de c.meÍcializeçeo iÍregülar de créditos no sist€m! DOF seaú procedido ! Suspensâo e/ou cancelamento
dâ Licerçs de Oper.çIo - LO e respectiva AUTEX.
Realizrr r Íurutcnção dr estrrd! píÍcipâl da UPF, ÍnãntendGa trafegávcl âté a vistoria És-€xploralóri!.
SinalizaÍ clm plâaâs e ÍnúteÍ pÍcsêrvada e livÍÊ de exploÍeçro, ums faixÂ de vêgelaçro de ío mínimo 150 (cento e cinquenta)
mctro6 cÍlüa a pÍopÍiedrde e quslqwr Unidâde d. ConseÍvaçâo.Jou TeÍrr lndlgcÍr!.
O díentoÍ, o cxplorddoÍ for€stâl e o Írsponsável técDico do PMFS/POE, estto sujeitos às srnçôes dministrâtivas Ía medida de
sua culprbilidadc.
A concaido da!ú Llccrçr if,ytlidr qualqucr outro docüE.trto .rpadido palo IPAAM, parr allori2açlo dt atividrd. r qra r
Daama ta rcfana

24.

25.

26.

21.

2t.
29.

30.

3t.

Placa Tor&Seçào Nome Vulgar Espécrc I)l D2 D3 D1 ComD. (m) Vol. (mr) Detâ de AÍrasle Dala de Transpone

22.



RECE[,i O.o,5 o

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 162120-01l',Alteração fls. 02

o INSTITUT0 »r enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLO O/VOLUME ESTIMADO

Atencâo:

Esta licença é composts de ,l restriçõ€s e/ou condiçôes cotrslrrtes oo velso' cujo nío
cumprimcEto/âtcrdimento süjcitrrá s sua invalidação e/ou rs peÍrlldsdes previstss em Dormas.
Esta licetrçr trío comprovr ncm substitui o doóumento de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvcl.
Ests licctrça devc permsnêccr na locrlizçâo da ,tividade e erposts de formâ visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, 25 de Agosto de 2023

Rosâ M Juliano M

*@ostQt

www.rpaam.âm-gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21236721 t 21234731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

éc
ira Geissler
nica

\ZA
Pres

Detentor: Max Rodrigo da Silva Anadão.

Endereço para correspondêncie: Rua Arnaldo Santos , no 200 -
Distrito de Santo Antônio do Matupi - Manicoré/AM

CEP:

CNPJ/CPF: 004.802.03 I -l 3 Inscrição Estadual:

Rêsistro no IPAAM: 0704.340ó Processo n": 060412022-3 5

Nome popular Nomê cientíIico
Volume

autorizâdo
Volume

êrplorado
Volu me
restante

Volume
no DOF

Angelim-pedra Hymenolobium pelraeum 1625.3910 1625.0872 0.3058 29.3967
4 t.8120 34.8493 6.962'7 5.3867Cedrilho Erisma u»cihalüm

5210.9940 I 126.1870 54.0784Copaiba-iacaré Eperua oleífera 6337.1810
0. t460 37.8331Cumaru Díptervx odorala 379.2200 379.0740

,145.1480 363,6196 81.5284 68.5953Itaúba
141.3680 89.3521 52.0153 40-4715Jatobá Hymenaea courbdril

829.1402 0.80ó8 90.66t IJequitibá Állanloma líneala 429.9470
0.02 t8 H.7552l.ibra Qualeo parqensis 14.77'10 l4-7 552

59.0699Ocotea neesiana 455.9590 350.0995 105,8595Louro-prdo
656.1800 632.5886 23.5914 8.0347Louro-rosa Ocotea rubra

1214.3603 0.2867 188.7 ]21Mandioqueira Qualea albifiora 1234-6470
452.4',t 50 r 26.3578Mirindiba Temihalia amalonica 826.7050 37 4.2300

Brosirfiutt Iancí[erum 605,1270 387.8233 211.3031 235-9113Muirapiranga
51.2350 t5.9154 35.3196 8.3799Oiticica Clarisia rocemosa

6,2230 4.3060Orelha-de-macaco Ent e rolo b iu n s c h o n bu rg ki i r0,5290 4.30ó0
2-4992Roxào Peltopyne paniculola 16.1060 16.0603 0.0457

DiDlôtropis purpurea I 18.4510 53.4926 64.9584 8.6858Sucupira
287.2372 0.1878 59.9880Tauari Coutatarí lauarí 287.4250

1.15.0382 192_9491Uxi Endopleuru úchi 691.36,10 546.3258
12t6,152{Total 14768.5740 12149.31t2 23192624

retora

^a

Mezilaurus ítauba


